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PROCESSO DENUNCIADO(A) / RECORRENTE ENTIDADE RESULTADO 

030/2023 ITAMIR JANUARIO COELHO AVANTE F. C. 

1. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
2. SUSPENSÃO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, REDUZIDA PARA 90 
(NOVENTA) DIAS (ART. 254-A, § 3º, C/C ART. 182, CBJD), CONVERTIDOS EM 
09 (NOVE) PARTIDAS, POR UNANIMIDADE; 
3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 184 DO CBJD, POR UNANIMIDADE; 
4. PENA FINAL: SUSPENSÃO DE 11 (ONZE) PARTIDAS. 

031/2023 

HENRIQUE LUIZ SIMOES PEREIRA NAC. SÃO TOMAS E. C. 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

FABIO ANA CLETO A. VENTOSA F. C. 

1. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
2. MULTA DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CONVERTIDA EM 01 
(UMA) CESTA BÁSICA (ART. 243-F, CAPUT, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

032/2023 ASSOCIACAO ESPORTIVA ABC DE BH A. E. ABC DE BH 
MULTA DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), REDUZIDA PARA R$ 300,00 
(TREZENTOS REAIS) (ART. 205 C/C ART. 182, CBJD), CONVERTIDA EM 02 
(DUAS) CESTAS BÁSICAS, POR UNANIMIDADE. 

033/2023 COLOMBIA FUTEBOL CLUBE COLÔMBIA F. C. 

1. ABSOLVIDA DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 205 DO CBJD, POR 
UNANIMIDADE; 
2. MANTIDO O PLACAR AO TEMPO DA PARALISAÇÃO (UM A ZERO A 
FAVOR DA EQUIPE COLÔMBIA F. C.), POR UNANIMIDADE; 
3. REJEIADA, POR MAIORIA, A MANIFESTAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À 
PROCURADORIA, NOS TERMOS DO ACÓRDÃO. 
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PROCESSO DENUNCIADO(A) / RECORRENTE ENTIDADE RESULTADO 

034/2023 

ARTHUR JOABE NUNES DA CRUZ GOMES VILA TREVO F. C. 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 

JONATHAN DE SOUZA AGUIAR 
VILA TREVO F. C. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 

PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

LUCAS DA SILVA FERREIRA 
VILA TREVO F. C. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 

PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 

EMANUEL ALVES PEREIRA VILA TAQUARIL F. C. 
SUSPENSÃO DE 06 (SEIS) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 03 (TRÊS) PARTIDAS 
(ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

THESLEN MONTEIRO DA SILVA VILA TAQUARIL F. C. 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

VILA TREVO FUTEBOL CLUBE VILA TREVO F. C. 
ABSOLVIDA DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 213 DO CBJD, POR 
UNANIMIDADE. 

035/2023 ASSOCIACAO ATLETICA REAL BANDEIRANTES A. A. REAL BAND. 
MULTA DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), REDUZIDA PARA R$ 300,00 
(TREZENTOS REAIS) (ART. 205 C/C ART. 182, CBJD), CONVERTIDA EM 02 
(DUAS) CESTAS BÁSICAS, POR UNANIMIDADE. 

036/2023 

MATEUS ANDRADE FERREIRA REAL INTER F. C. 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 

CARLOS EDUARDO SOUZA E SILVA A. D. URACAN 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 

ANELITO INDIANO ALVES DE AMORIM A. D. URACAN 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 

037/2023 ESPORTE CLUBE POLIESTER E. C. POLIÉSTER 
ABSOLVIDA DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 205 DO CBJD, POR 
UNANIMIDADE. 
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038/2023 

MARCELO LEMES DO NASCIMENTO HAVAÍ F. C. 
SUSPENSÃO DE 06 (SEIS) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 03 (TRÊS) PARTIDAS 
(ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

TIAGO BERGUE LEMES DA SILVA 
HAVAÍ F. C. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 

PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

ITALO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
HAVAÍ F. C. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 

PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

PAULO AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS PADRE EUSTÁQUIO F.C. 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

039/2023 ASSOCIACAO ESPORTIVA MDM FUTEBOL CLUBE A. E. MDM F. C. 

1. ELIMINAÇÃO DA COPA CENTENÁRIO 2023, POR UNANIMIDADE; 
2. RETORNO AUTOMÁTICO À ETAPA SELETIVA, POR UNANIMIDADE; 
3. APLICAÇÃO DO PLACAR DE 3 A 0 (TRÊS A ZERO) A FAVOR DE SEUS 
ADVERSÁRIOS, POR UNANIMIDADE; 
4. RESSARCIMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE AO CUSTO DA EQUIPE 
DE ARBITRAGEM EM CESTA BÁSICA, CONDICIONANDO A PARTICIPAÇÃO 
DA INSTITUIÇÃO EM QUALQUER CATEGORIA DA COPA CENTENÁRIO, POR 
UNANIMIDADE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


